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Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta o § 2º ao art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a obrigatoriedade de se informar o 
valor total a ser pago pelos consumidores nas compras 
parceladas de produtos ou serviços, bem como nos 
empréstimos e financiamentos bancários. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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